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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0739/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA 

SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER afastamento à servidora LARISSA DE LIMA TRINDADE, Professora 

de Magistério Superior, Siape nº 1572402, sem prejuízo dos vencimentos do cargo, para 

realização de Doutorado, no Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Ciências 

Humanas da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, em Florianópolis/SC e na Kent 

State University, Cleveland, Ohio, USA, no período de 13/07/2015 a 13/12/2016, Processo Nº 

23205.005225/2014-19. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 10 de julho de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 

 


